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PORTARIA NO 027'2023

O PRESIDENTA DA CÂMNNN MUNICIPAL DE TABULEIRO DO
NORTE, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuiçÕes tegais, considerando os
termos do artigo 20 da Lei municipal no 458, de 19/10/1994 e, considerando ainda o
que dispõe o artigo 66 da Lei Municipal 1.051, de 23 de novembro de 2009;

RESOLVE:

Art. ío Conceder, valores referentes a Gratificações de produtividade,
ao servidor abaixo relacionado, sobre os seus vencimentos, de acordo com o grau
de desempenho de suas funções.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE€E, PUBLIQUE.SE, CUIIíPRA.SE.

Pa!ácio Legislativo Vereador José Guerreiro Chaves, em27 de janeiro de2023.

Presidente da

ORDEM / PORTARIA oneÃo NOME OCORRENCIA %

Portaría 00512023 cÂuenn MUNTcTPAL MARCOS HENRIQUE DE LIMA I 70

Portaria 00612023 cÂnannn MUNTcTPAL

FRANCISCO DANIEL SOARES
ROQUE I 80

Portaria 00712023 cÂIuRnn MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA DA
SILVA I 80

Portaria 04A12023 cÂunRn MUNTcTPAL FRANCISCO NEUDO SOARES I 42
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